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em leitos de unidades de Tratamento Intensivo (uTI) no âmbito do 
SUS/MG; e
- a apuração realizada pela Diretoria de Processamento e Monitora-
mento de Recursos de Média e Alta Complexidade/SCP/SUBREG;
rESoLvE:
Art . 1º –Autorizar o pagamento do extrapolamento da produção hospi-
talar realizada na competência outubro de 2020 em leitos de Unidades 
de Tratamento Intensivo (uTI), no âmbito do Sistema Único de Saúde 
de Minas Gerais – SuS-MG, no valor total de r$ 2 .566 .676,58(dois 
milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta e seis 
reais e cinquenta e oito centavos), conforme discriminado nos Anexos 
I e II desta resolução .
Art . 2º – osvaloresde pagamento aprovados para Municípios com 
gestão de seus prestadores totalizam r$ 2 .392 .901,22 (dois milhões, 
trezentos e noventa e dois mil, novecentos e um reais e vinte e dois 
centavos), conforme detalhado no Anexo I desta resolução, e serão 
repassados aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, mediante 
movimentação financeira da PPI/MG, sendo:
I – r$ 1 .610 .556,15 (um milhão, seiscentos e dez mil, quinhentos e cin-
quenta e seis reais e quinze centavos) por meio do recurso previsto na 
FOG 90612 - Futuras Programações em UTI;
II – R$ 782.345,07 (setecentos e oitenta e dois mil, trezentos e qua-
renta e cinco reais e sete centavos) oriundos derecursos alocados no 
atendimento Estado de Minas Gerais, não comprometidos na compe-
tência janeiro/2021
§ 1º – O movimento financeiro será realizado no teto da PPI/MG da 
competência janeiro/2021a ser transferido aos Municípios no mês de 
fevereiro/2021 .
§ 2º – o resultado dos ressarcimentos será divulgado na PPI/MG na 
forma de organização 90646 - Ressarcimento Excepcional de UTI.
Art . 3º –Para os prestadores sob gestão estadual foi aprovado o valor 
total de R$ 173.775,36(cento e setenta e três mil, setecentos e setenta 
e cinco reais e trinta e seis centavos), detalhados no Anexo II, que será 
repassado mediante a celebração de termo aditivo aos contratos vigen-
tes ou mediante instrumento contratual ou congênere, onerando a dota-
ção orçamentária n.º 4291.10.302.158.4452.0001 – 339039 – 92.1.
Art. 4º –Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 23 de Dezembro de 2020 .
Luiz Marcelo Cabral Tavares
Secretário de Estado Adjunto

ANExo I E II DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7359 , DE23 DEDE-
ZEMBRO DE 2020 (Disponível no sítio eletrônico www.saude.
mg .gov .br)
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .290, 
DE 23 DE DEZEMBro DE 2020 .

Aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .198, de 06 de 
agosto de 2020, que aprova o repasse de incentivo financeiro para o 
custeio complementar das ações de acolhimento e isolamento de casos 
suspeitos e ou confirmados de COVID-19 na população residente em 
aglomerados subnormais, no Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n os 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 15 de março de 2020, que declara SITuA-
ÇÃo DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de 
surto de doença respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus e dispõe sobre as 
medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47.891 de 20 de março, que reconhece o estado 
de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo agente 
coronavírus (COVID-19);
- a Portaria de Consolidação n .º 1, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que conso-
lida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação n .º 3, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação n.º 4, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recur-
sos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3 .992, de 28 de dezembro de 2017, que altera 
a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos fede-
rais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- o Decreto Estadual n.º 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .198, de 06 de agosto de 2020, que 
aprova o repasse de incentivo financeiro para o custeio complementar 
das ações de acolhimento e isolamento de casos suspeitos e ou confir-
mados de CovID-19 na população residente em aglomerados subnor-
mais, no Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES 
nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010;
- a resolução SES/MG n° 6 .532, de 5 de dezembro de 2018, que acres-
centa Doenças, Agravos e Eventos de Saúde Pública de Interesse Esta-
dual à Lista Nacional de Doenças de Notificação Compulsória e dá 
outras providências;
- a Resolução SES/MG n° 7.094, 29 de abril de 2020, que define as 
regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em 
resoluções Estaduais, institui as reuniões Temáticas de Acompanha-
mento e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 7 .180, de 06 de agosto de 2020, que auto-
riza o repasse de incentivo financeiro para o custeio complementar das 
ações de acolhimento e isolamento de casos suspeitos e ou confirmados 
de CovID-19 na população residente em aglomerados subnormais, no 
Estado de Minas Gerais;
- a relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (rENASES) do 
Sistema Único de Saúde (SuS), na qual está prevista, como Ações e 
Serviços de vigilância em Saúde, a oferta de tratamento clínico e cirúr-
gico aos portadores de doenças de interesse de saúde pública, de acordo 
com as normativas vigentes em serviços da atenção primária, de urgên-
cia e emergência, da atenção psicossocial e da atenção ambulatorial 
especializada e hospitalar;
- a parceria entre a SES-MG e o Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais se deu a partir da vulnerabilidade população residente em aglo-
merados subnormais frente à COVID-19;
- a solicitação dos municípios beneficiados pela Resolução SES/MG nº 
7.180/2020 tendo em vista o cenário atual com aumento significativo 
dos casos notificados para COVID-19;

- o Boletim Epidemiológico divulgado no dia 22/12/2020 pela Secre-
taria Estadual de Saúde de Minas Gerais são 4.201 novos casos deco-
ronavírusregistrados no estado nas últimas 24 horas, com 23mortesno 
mesmo intervalo;
- a taxa de transmissão da covid-19 em Minas Gerais tem aumentado 
nas últimas semanas;
- o ofício nº 282/2020, de 23 de dezembro de 2020, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que Aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .198, de 06 de agosto de 2020, que aprova o repasse de incentivo 
financeiro para o custeio complementar das ações de acolhimento e iso-
lamento de casos suspeitos e ou confirmados de COVID-19 na popula-
ção residente em aglomerados subnormais, no Estado de Minas Gerais, 
nos termos do Anexo Único desta resolução .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .290, DE 23 
DE DEZEMBRO DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www.saude.
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .355, DE 23 DE DEZEMBro DE 2020 .
Altera o art . 6º da resolução SES/MG nº 7 .180, de 06 de agosto de 
2020, que autoriza o repasse de incentivo financeiro para o custeio com-
plementar das ações de acolhimento e isolamento de casos suspeitos e 
ou confirmados de COVID-19 na população residente em aglomerados 
subnormais, no Estado de Minas Gerais .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Cons-
tituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 
23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n.ºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .290, de 23 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .198, de 06 
de agosto de 2020, que aprova o repasse de incentivo financeiro para o 
custeio complementar das ações de acolhimento e isolamento de casos 
suspeitos e ou confirmados de COVID-19 na população residente em 
aglomerados subnormais, no Estado de Minas Gerais .
rESoLvE:
Art . 1º – Alterar o art . 6º da resolução SES/MG n .º 7 .180, de 06 de 
agosto de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 6º – Os recursos financeiros deverão ser executados pelos Muni-
cípios em conta específica até o dia 31/08/2021, cujo saldo remanes-
cente e rendimentos de aplicação financeira, porventura existentes, 
deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde ao final da execu-
ção do termo, no ato da apresentação do processo de acompanhamento, 
controle e avaliação .”(nr)
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .291, 
DE 23 DE DEZEMBro DE 2020 .

Aprova o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional 
e temporário, para o custeio das ações vigilância em Saúde, para o 
enfrentamento da pandemia de CovID-19, causada pelo agente novo 
Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual n.º 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria de Consolidação n .º 1, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que conso-
lida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação n .º 3, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação n.º 4, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES 
nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010;
- a resolução SES/MG n° 6 .532, de 5 de dezembro de 2018, que acres-
centa Doenças, Agravos e Eventos de Saúde Pública de Interesse Esta-
dual à Lista Nacional de Doenças de Notificação Compulsória e dá 
outras providências;
- a Resolução SES/MG n° 7.094, 29 de abril de 2020, que define as 
regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em 
resoluções Estaduais, institui as reuniões Temáticas de Acompanha-
mento e dá outras providências;
- a relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (rENASES) do 
Sistema Único de Saúde (SuS), na qual está prevista, como Ações 
e Serviços de vigilância em Saúde, a oferta de tratamento clínico e 

cirúrgico aos portadores de doenças de interesse de saúde pública, de 
acordo com as normativas vigentes em serviços da atenção primária, de 
urgência e emergência, da atenção psicossocial e da atenção ambulato-
rial especializada e hospitalar;
- a necessidade de fortalecer as ações de vigilância em Saúde para o 
enfrentamento da pandemia de COVID-19;
- o Ofício nº 284/2020, de 23 de dezembro de 2020, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:
Art. 1º – Fica aprovado o repasse de incentivo financeiro, em cará-
ter excepcional e temporário, para o custeio das ações vigilância em 
Saúde, para o enfrentamento da pandemia de CovID-19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais, nos termos do 
Anexo Único desta resolução .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº3 .291, DE 23 
DE DEZEMBRO DE 2020 (disponível no sítio eletrônicowww.saude.
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .356, DE 23 DE DEZEMBro DE 2020 .
Autoriza o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional 
e temporário, para o custeio das ações vigilância em Saúde, para o 
enfrentamento da pandemia de CovID-19, causada pelo agente novo 
Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Cons-
tituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 
23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n.ºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .291, de 23 de dezembro de 2020, 
que aprova o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional 
e temporário, para o custeio das ações vigilância em Saúde, para o 
enfrentamento da pandemia de CovID-19, causada pelo agente novo 
Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .

rESoLvE:
Art. 1º – Autorizar o repasse de incentivo financeiro, em caráter excep-
cional e temporário, para o custeio das ações vigilância em Saúde, para 
o enfrentamento da pandemia de CovID-19, causada pelo agente novo 
Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .
Art. 2º – O recurso financeiro de que trata esta Resolução tem por fina-
lidade fomentar as ações de vigilância em Saúde no âmbito do território 
municipal, com execução exclusivamente para o custeio das seguin-
tes ações:
I - coletar, consolidar, analisar e disseminar informações para caracteri-
zar e definir o perfil e dinâmica da COVID-19;
II - notificar casos e óbitos por COVID-19, realizando, inclusive, noti-
ficação negativa dos casos e óbitos, quando aplicável, nos sistemas de 
informação oficiais do Ministério da Saúde;
III - realizar busca ativa de casos suspeitos de Covid-19 e seus contatos 
em todos os pontos da rede de atenção;
IV - monitorar, avaliar e divulgar o perfil de morbimortalidade por 
COVID-19;
v - desenvolver processo de trabalho integrado aos setores estraté-
gicos da unidade hospitalar e na Atenção Primária à Saúde, para fins 
de implementação das atividades de vigilância epidemiológica, com 
acesso às informações necessárias à detecção, monitoramento casos, de 
contatos ou surtos sob investigação;
vI - proporcionar condições para o aprimoramento da detecção, análise 
e avaliação das síndromes respiratórias, visando à prevenção e controle 
da influenza e outros vírus respiratórios, incluindo a covid-19, para res-
postas mais qualificadas e oportunas à emergência de saúde pública; e
vII – fortalecer as ações de prevenção ao CovID-19 promovendo res-
posta qualificada e efetiva no processo de imunização.
Art. 3º – No cálculo do valor do incentivo financeiro foi considerado 
o porte populacional dos Municípios, conforme População Estimada 
IBGE/TCu 2019, no valor per capita de:
I – até 25.000 habitantes – Valor per capita de R$3,455006 (três reais e 
quarenta e seis centavos);
II - ≥ 25.000 a 50.000 habitantes – Valor per capita de R$3,289106(três 
reais e vinte e oito centavos);
III - ≥ 50.000 a 100.000 habitantes – Valor per capita de R$2,280506(dois 
reais e vinte e oito centavos); e
Iv - acima de 100 .000 habitantes – valor per capita de r$1,800005(um 
real e oitenta centavos) .
Art. 4º – O valor global do incentivo financeiro desta Resolução será de 
R$53.328.417,66 (cinquenta e três milhões, trezentos e vinte e oito mil, 
quatrocentos e dezessete reais e sessenta e seis centavos), que correrá 
à conta da dotação orçamentária sob nº 4291.10.305.026.1008.0001 - 
334141 – 10.1, UPG: 0737, Unidade Executora: 1320068.
§ 1º – Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única, do 
Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, em conta 
específica destinada exclusivamente a este fim.
§ 2º – Os valores a serem repassados a cada um dos beneficiários estão 
relacionados no Anexo I desta resolução .
§ 3º – Para a formalização do repasse do incentivo financeiro de que 
trata esta resolução deverá ser assinada Termo Compromisso no Sis-
tema de Gerenciamento de resoluções Estaduais de Saúde (SiG-rES) 
ou outra forma autorizada pela SES/MG .
Art. 5º – Os recursos financeiros deverão ser executados pelos Municí-
pios em conta específica em até 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir do dia do recebimento da parcela única, cujo saldo remanescente 
e rendimentos de aplicação financeira, porventura existentes, deverão 
ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde ao final da execução do 
termo, no ato da apresentação do processo de acompanhamento, con-
trole e avaliação .
Art . 6º – o(s) indicador(es) e meta(s) a serem monitorados são aqueles 
discriminados no Anexo II desta resolução .
§ 1º – o acompanhamento do(s) indicador(es) previsto(s) nesta resolu-
ção será realizado após o prazo estipulado no do art . 5º, em conformi-
dade com as regras previstas na Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de 
abril de 2020 (ou regulamento que vier a substituí-lo) .
§ 2º – O beneficiário deverá informar os resultados alcançados e vali-
dar, via sistema, as informações declaradas no prazo de 60 (sessenta 
dias) .
§ 3º – os indicadores declaratórios que não forem informados nos pra-
zos estipulados serão considerados com pontuação zero .
§ 4º – Em caso de não cumprimento das metas previstas para cada indi-
cador ou discordância do percentual de desempenho registrado no sis-
tema, o beneficiário poderá solicitar recurso, no momento da validação 
de resultados, à reunião Temática de Acompanhamento .
§ 5º – Oprocesso final de acompanhamento, controle e avaliação deverá 
ser apresentado à SES/MG em até 60 (sessenta) dias após o término do 
prazo de vigência do instrumento de repasse.
Art . 7º – o processo de prestação de contas deverá ser apresentado 
observando-se as disposições contidas no Decreto Estadual nº 45.468, 
de 13 de setembro de 2010, e na Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 
de dezembro de 2014, ou Regulamento (s) que vier (em) a substituí-lo 
(s) .

Parágrafo único – A verificação da adequada aplicação dos recursos ao 
fim que se destina será realizada mediante a análise do cumprimento da 
meta estabelecida no Anexo II desta resolução, observado o disposto 
na Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020.
Art . 8º – Além das disposições legais pertinentes, os municípios deve-
rão seguir as orientações e normatizações da Secretaria de Estado de 
Saúde para a realização das ações previstas nesta resolução e na exe-
cução dos recursos financeiros transferidos aos Fundos Municipais de 
Saúde .
Parágrafo único – Todas as informações prestadas para fins deste acom-
panhamento serão de inteira responsabilidade de seus declarantes, 
sujeitos às penalidades administrativas, civis e criminais quando cons-
tada a sua falsidade ou inverdade .
Art . 9º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANExoS I E II DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .356, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www.saude.
mg .gov .br) .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .292, 
DE 23 DE DEZEMBro DE 2020 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situa-
ção de emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de 
doença respiratória 1 .5 .1 .1 .0 Coronavírus e dispõe sobre as medidas 
para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47.886, de 15 de março de 2020, que dis-
põe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 
contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronaví-
rus (COVID-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COVID-19 Comitê Extraordinário 
COVID-19 e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (COVID-19);
- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coro-
navírus (covid-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 8, de 19 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais a serem adota-
das pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência 
em saúde pública no Estado;
- a Nota Informativa Nº 190/2020-CGAHD/DAHu/SAES/MS, que 
visa elucidar questões relacionadas a leitos clínicos COVID/SRAG; 
habilitação de leitos de uTI e letos de suporte ventilatório (LSvP) para 
SRAG/COVID-19;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e 
acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados coti-
dianos, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência 
da pandemia Coronavírus COVID-19, em todo o território do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do 
Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de em decorrência 
da pandemia causada pelo agente Coronavírus CovID-19, em todo o 
território do Estado;
- a Deliberação CIB- SuS/MG nº 3 .173, de 26 de junho de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único a Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3.168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- os Planos de Contingência Macrorregional do Estado de Minas 
Gerais;
- a necessidade de estruturar a rede hospitalar do Estado de Minas 
Gerais para o enfrentamento do CovID-19, com a disponibilização de 
leitos clínicos e leitos de UTI;
- a necessidade de atualizar os Planos de Contingência Macrorregio-
nais, considerado que os mesmos são dinâmicos para prover o enfrenta-
mento da pandemia e garantir a assistência da população;
- os ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, seguindo as 
premissas do documento orientador “redimensionamento de Leitos de 
uTI CovID”, aprovada pelo CoES em 19/10/2020, para redução do 
número de leitos de uTI CovID nos territórios, considerando a dimi-
nuição nas taxas de ocupação dos leitos de UTI das macrorregiões;
- os documentos inseridos nos processos SEI relacionados aos Planos 
de Contingência das Grades Hospitalares das Macrorregiões de Saúde 
de Minas Gerais;
- o ofício nº 283/2020, de 23 de dezembro de 2020, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que Aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:
Art . 1º – Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3.168, de 4 de junho de 2012, que aprova o Plano de Contingência 
da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID-19, 
causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais, que 
passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo se refere 
aos ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, de acordo 
com o cenário epidemiológico atual .
Art. 2º - O reconhecimento dos leitos, por parte da SES/MG, para fins 
de pagamento, será feito a partir da disponibilização dos mesmos no 
SuSfácilMG .
Art . 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .292, DE 23 
DE DEZEMBRO DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www.saude.
mg .gov .br/cib) .

23 1431766 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202012240202340118.


